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Proposição Eletrônica nº 928

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
SENHOR  DANIEL  TAVARES  PELO  BELÍSSIMO  TRABALHO
QUE VEM REALIZANDO EM ASSIS E REGIÃO COMO CANTOR
E COMPOSITOR DA MUSICA SERTANEJA .

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de Congratulaçôes e Aplausos ao
Senhor Daniel Tavares, pelo belissimo trabalho que vem realizando em Assis e Região como
Cantor e Compositor da Musica Sertaneja.

Ao  propor  a  presente  Moção,  ressalto  que  a  música  sertaneja
definitivament conquistou o Brasil e nosso agraciado muito bem a representa.

Profissional muito conhecido pela sua honestidade e simplicidade,
que vem demonstrando excelente gosto musical e conquistando o seu lugar ao sol.

Este  vereador,  apreciador  do talento  musical  deste  conceituado
músico,  não  poderia  deixar  de  parabenizá-lo   e  desejar-lhe  muito  sucesso  e  que  Deus  o
abençoe!

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade,  congratula-se  com  o  Senhor  Daniel  Tavares  e  o  aplaude  efusivamente  pelo
belíssimo trabalho que vem realizando em Assis e região como cantor e compositor da música
sertaneja.

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, dando-lhe ciência
do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo
assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de outubro de 2017.

JOÃO DA SILVA FILHO
Vereador - DEM 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 928.
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